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PREÂMBULO 

 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 032/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 

Piranguçu – Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria Municipal de Administração, 

sediado na Rua João Antunes Siqueira, 420, Bairro Centro, neste município de Piranguçu/MG, 

CEP 37.511-000, CNPJ 18.025.981/0001-97, realizará licitação, para registro de preços, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

POR ITEM, nos termos das leis Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

Recebimento de propostas até dia 20/05/2026 às 08:59 horas 

Abertura de propostas dia 20/05/2026 as 09:00 horas 

O edital estará disponível a partir do dia 29/04/2026 as 09:00 horas 

Endereço Eletrônico: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 

Modelo de Disputa: Aberto  

 

 

 

 

 

 

O Pregão será conduzido pelo PREGOEIRO, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, conforme 

designação na Portaria nº 049/2026 publicada em 07/03/2026, contida nos autos do processo. 

 

 

http://www.bll.org.br/
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I - OBJETO 

1 – Aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de Saúde, visando o transporte das equipes 

de saúde, dos pacientes em tratamento e para atender as demandas e serviços de assistência à 

saúde no município, conforme descrição, especificação e condições previstas neste edital e seus 

anexos, especial no Anexo I – Termo de Referência.  

1.2 – O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

II – DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

III – CREDENCIAMENTO 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto a Bolsa de Licitações e 

Leilões (www.bll.org.br), devendo informar-se junto ao sistema a respeito de seu funcionamento 

e regulamento.  

3.1.1 - A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões está 

consubstanciada pela lei 14.133/21. 

3.1.2 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas.  

3.1.3 - O licitante deverá se informar junto à Bolsa de Licitações e Leilões sobre os 

procedimentos e documentos necessários para o seu credenciamento e obtenção da chave de 

acesso.  

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou Prefeitura Municipal de Piranguçu, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação.  

4.2.1. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

4.2.2. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente;  

4.2.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

4.2.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

4.2.5. Que se enquadrem nas vedações previstas na lei 14.133/21  

4.2.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação;  

4.2.7. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

4.2.7.1. NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante 

da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no 

mercado diversas empresas com potencial para atender satisfatoriamente às exigências previstas 

neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” 

no Pregão em tela.  

4.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá declarar em campo próprio 

do sistema eletrônico relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido previstos nessa lei, se for o caso.  

4.3.2. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital. 

4.3.3. Que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos.  
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4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

V - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS, DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

5.1 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 – O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 – Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

VI – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1 – Valor unitário e total do item; 

6.1.2 – Marca; 

6.1.3 – Fabricante; 
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6.1.4 – Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia; 

6.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.6 – Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1 – O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

VII - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

7.9 – A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.10 – Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 
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7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60º, § 1º, da Lei nº 14.133 de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

7.25.1. No pais; 

7.25.2. Por empresas brasileiras; 

7.25.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.25.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 
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7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

VIII – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a veículos e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

8.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 

8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.4.2.1. Será exigido a apresentação dos documentos acima listados para conferência das 

especificações e para a aceitação da proposta. 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

IX – HABILITAÇÃO 

9.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio do sistema na internet.  

9.2. Os documentos relacionados neste edital poderão ser substituídos pelo Certificado de 

Registro Cadastral - CRC, emitido pela Prefeitura Municipal de Piranguçu, em vigor na data da 

realização do Pregão, desde que expressamente indicados no referido cadastro e em vigor na data 

da realização do Pregão. 

9.2.1. A apresentação do CRC não dispensa a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, ou instrumento público ou 

particular de procuração, ou Carta de Credenciamento, com vistas à conferência da assinatura do 

representante legal aposta nos documentos.  

9.2.2. Caso não conste no CRC quaisquer documentos exigidos no edital, o licitante deverá 

complementar a documentação exigida.  

9.2.3. Se os documentos relacionados no edital, indicados no CRC, estiverem com os prazos 

vencidos, deverão ser apresentados novos documentos, em vigor.  
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

9.7. Ressalvado o disposto no item 9.2 (CRC), os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 
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9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do  

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.7. Qualificação Econômico-Financeira 

9.9.7.1. Certidão Negativa de Pedido de Concordata ou de Falência, ou de Recuperação Judicial 

ou Extrajudicial, expedida há menos de 90 (noventa) dias. 

9.9.8. A microempresa -ME, empresa de pequeno porte – EPP ou MEI – Microempreendedor 

Individual, deverá apresentar a Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado de 

localização da empresa (ME - EPP), expedida até 90 dias antes da data de abertura da proposta, 

obrigatória para empresas que forem fazer uso do privilégio contido na Lei Complementar 

123/2006.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGUÇU 
Rua João Antunes Siqueira, 420, Centro - Piranguçu – MG 

Fone: (35) 3643 1222 – Fax: (35) 3643 1230 
Email: compras@pirangucu.mg.gov.br  

CNPJ: 18.025.981/0001-97 

_______________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2026 
Página 13 

  

 

9.9.8.1. A não entrega da declaração prevista no item anterior, indicará que a licitante se optou 

por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006. 

9.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
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X – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, (art. 12º da Lei nº 14.133/21). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

XI – DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

XII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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XIII – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 – Inexistindo manifestação recursal o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

com posterior homologação do resultado pela autoridade superior, afixando-se a decisão no 

quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Piranguçu. 

13.2 – Havendo interposição de recurso, após o julgamento, caberá a autoridade superior a 

adjudicação do objeto ao licitante vencedor, seguindo-se a competente homologação do 

procedimento licitatório, com a fixação da decisão no quadro de avisos da Prefeitura Municipal 

de Piranguçu. 

XIV – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 – Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital.  

14.2 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.3 – O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4 – Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.4.1 – Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 

aos requisitos previstos no art. 5º da Lei nº 14.133, de 2021;  

XV – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVAVENTE 

15.1 – Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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15.2 – O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir d gerias a data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2 – O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 – O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 – referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133 de 2021; 

15.3.2 – a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3 – a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no § 7º art. 90 

da Lei nº 14.133/21. 

15.4 – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão 

no instrumento contratual ou no termo de referência.  

15.5 – Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.5.1 – Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 

15.5.2 – Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 
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15.6 – Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7 – Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

XVI – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 – Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 

detentora do Contrato e a retribuição da Contratante para a justa remuneração dos veículos, 

poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato. 

16.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 

implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

16.2.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de Piranguçu, através da Comissão 

Permanente de Licitações, deverá:  

16.2.1.1. Convocar o fornecedor para redução de preços e sua adequação;  

16.2.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 

Prefeitura Municipal de Piranguçu poderá:  

16.2.2.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 

antes do pedido de fornecimento;  

16.2.3. Não havendo êxito nas negociações, a Autoridade Competente revogará a Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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XVII – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 

17.1 – O prazo para entrega dos veículos será de até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de 

serviços. 

17.2 - O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação é 

a Secretaria Municipal de Saúde, observado os artigos 117 e 140, da Lei Federal no 14.133/21. 

17.3 – A Secretaria Municipal de Administração realizará inicialmente o recebimento provisório 

do objeto, nos termos da Lei 14.133/21, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

mesmo com as especificações constantes neste Edital. O recebimento definitivo dar-se-á no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis corridos de sua entrega. 

17.4 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do contratado 

pela solidez. 

17.5 - A Prefeitura Municipal de Piranguçu reserva-se o direito de não receber os veículos em 

desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência, sob pena de rescisão do 

contrato ou do termo equivalente e sem prejuízo das penalidades e sanções previstas neste 

instrumento convocatório, inclusive do disposto no §2º do art. 90 da Lei Federal 14.133/21.  

XVIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRADA 

18.1 – Da contratada:  

18.1.1 – Cumprir fielmente a Lei 14.133/21:  

18.1.2 – Obedecer a todas as condições especificadas neste edital; 

18.1.3 – Fornecer o objeto, sob o preço, especificações indicadas em sua proposta comercial e 

ofertados através dos lances registrados em ata. 

18.1.4 – Fornecer à Prefeitura a(s) competente(s) nota(s) fiscal(is) discriminando o(s) item(ns) e 

seu(s) respectivo(s) valor(es), referente ao fornecimento do objeto, acompanhada(s) das certidões 

do FGTS e Prova de regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante a 

apresentação da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional;  

18.1.5 – Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação; 
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18.1.6 – Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões até o limite fixado 

no art. 125 da Lei 14.133/21; 

18.1.7 – Prestar todos os esclarecimentos que lhe foram solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

18.1.8 – Receber as Ordens de Fornecimento via fax ou e-mail; 

18.1.9 – Substituir os veículos dentro do prazo de 5 (cinco) dias, caso detecte defeito ou 

irregularidade, sem prejuízo das sanções previstas; 

18.1.10 – Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, tais como 

fretes, com as pessoas envolvidas na execução do fornecimento, que não terão qualquer vínculo 

empregatício com a contratante; 

18.1.11 – Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

empregados venham causar ao patrimônio da Prefeitura ou a terceiros, quando do fornecimento 

dos veículos, objeto deste instrumento, ou em razão da má qualidade dos veículos fornecidos; 

18.1.12 – Manter a compatibilidade das obrigações assumidas e todas as condições de habilitação 

e quantificação exigidas na licitação. 

18.2 – Da Contratante:  

18.2.1 - Cumprir todos os compromissos assumidos com a detentora da ata; 

18.2.2 - Supervisionar o fornecimento do objeto, exigindo presteza na entrega e correção das 

falhas eventualmente detectadas;  

18.2.3 - Notificar a detentora da Ata de Registro de Preços por escrito e com antecedência, sobre 

multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

18.2.5 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

XIX – DO PAGAMENTO 

19.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotações próprias do 

orçamento vigente. 

19.1.1 - É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para 

registro de preços, nos termos do art. 150 da Lei Federal nº. 14.133/21, devendo ser 

informada no ato compra. 
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19.2 - O objeto será fornecido pelo MENOR PREÇO POR ITEM e ofertado, de conformidade 

com a proposta da licitante vencedora, que será fixo e irreajustável, podendo, ser revisto, 

observado o disposto na legislação.  

19.3 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias pelo sistema de empenho, mediante 

cheque nominativo à credora, ou por meio de depósito em conta corrente a ser informada pela 

contratada ou outro procedimento a critério da Administração, após a emissão, pela 

CONTRATADA, da Nota Fiscal ou Fatura correspondente ao(s) veículos(s) efetivamente 

entregues(s), de acordo com a solicitação e com a necessidade de cada secretaria, sujeito(s) a 

verificação a ser realizada pelo responsável do setor solicitante. 

19.3.1 - Junto ao documento fiscal é necessário que a contratada faça constar, para fins de 

pagamento, as informações relativas ao banco, agência e respectivos códigos e o número da 

conta corrente, observando-se que o CNPJ constante da(s) Nota(s) Fiscal(is) e da conta 

corrente deverá ser o mesmo registrado na Nota de Empenho da Despesa ou Ordem de 

Serviço. 

19.4 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

19.5 - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 

serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a 

Prefeitura Municipal por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 

correspondentes.  

19.6 - No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral 

quitação da mesma. A CONTRATANTE poderá descontar o valor de multas por ventura 

aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar a contratada, se assim entender. 

19.7 - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, a mesma 

deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar 

a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

19.8 - É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação 

de Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Prova 

de regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, e, quando for o caso, dos demais 

documentos de habilitação que estiverem vencidos. 

19.9 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGUÇU 
Rua João Antunes Siqueira, 420, Centro - Piranguçu – MG 

Fone: (35) 3643 1222 – Fax: (35) 3643 1230 
Email: compras@pirangucu.mg.gov.br  

CNPJ: 18.025.981/0001-97 

_______________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2026 
Página 22 

  

 

XX – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o licitante/adjudicatário 

que:  

20.1.1 – não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2 – não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; apresentar documentação falsa; 

20.1.3 – deixar de entregar os documentos exigidos no certame; ensejar o retardamento da 

execução do objeto; 

20.1.4 – não mantiver a proposta; 

20.1.5 – cometer fraude fiscal; 

20.1.6 – comportar-se de modo inidôneo; 

20.2 – As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

20.3 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4 – O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

20.4.1 – Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

20.4.3 – Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

20.4.4 – Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 
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20.5 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.6 – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.7 – Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.8 – A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

20.9 – O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

20.10 – Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

20.11 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133 de 2021. 

20.12 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

20.13 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.14 – As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 
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XXI – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

21.1 – Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

21.2 – A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

21.3 – Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

21.4 – Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

XXII – IMPUGNAÇÕES E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

22.1 – Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2 – A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

compras@pirangucu.mg.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua João 

Antunes Siqueira, 420, Centro, Piranguçu – MG. 

22.3 – Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

22.4 – Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.7 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

mailto:compras@pirangucu.mg.gov.br
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22.8 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

XXIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 – Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3 – Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

23.4 – No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

23.5 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7 – Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração pública Municipal. 

23.9 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia, 

do interesse público 

23.10 – Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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23.11 – O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.pirangucu.mg.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua João 

Antunes Siqueira, 420, Centro, Piranguçu – MG, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 

12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.12 – Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1 – Anexo I – Termo de Referência; 

23.12.2 – Anexo II – Formulário de Propostas; 

23.12.3 – ANEXO III – Minuta de Contrato; 

 

 

Piranguçu, 23 de abril de 2026 

 

 

 

 

 

 

Glaucia da Silva Correa 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 

 

Em anexo. 
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ANEXO III – MINUTA CONTRATUAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 

 Aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de Saúde, visando o transporte das equipes de 

saúde, dos pacientes em tratamento e para atender as demandas e serviços de assistência à saúde no 

município, de acordo com as periodicidades, especificações, obrigações e demais condições deste 

Termo de Referência e seus anexos. 

Processo Licitatório nº 032/2026, PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2026, nos termos da Lei nº. 

14.133/21 e LC 123/2006, que entre si celebram: 

 

CONTRATANTE: Município de Piranguçu, através de seu órgão administrativo Prefeitura 

Municipal, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 18.025.981/0001-97, 

com sede na Rua João Antunes Siqueira, nº 420, centro, Piranguçu (MG), CEP 37511-000, neste 

ato, representado pelo Secretário Municipal Sra Glaucia da Silva Correa. 

CONTRATADA: _____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº  

________________ com sede na _______________________________________ , neste ato 

representada por__________________________________portador do CPF 

nº________________________, têm justo e contratado o que abaixo se segue: 

1 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 – Aplica-se ao presente contrato administrativo o disposto na Lei nº 14.133/21, com suas 

alterações posteriores; 

1.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto na lei mencionada no item 

anterior, nos arts. 481 e seguintes do Código Civil e segundo os princípios gerais do Direito 

Administrativo e subsidiariamente do Direito Privado. 

2 – DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto Aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de Saúde, visando o 

transporte das equipes de saúde, dos pacientes em tratamento e para atender as demandas e serviços 

de assistência à saúde no município, de acordo com as periodicidades, especificações, obrigações e 

demais condições deste Termo de Referência e seus anexos. 
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3 – DO PRAZO E DA RESCISÃO 

3.1 - O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses iniciando na da data de________ até 

______, podendo ser prorrogado nos termos do Art.106 da Lei 14.133/21. 

3.2 – Havendo interesse da Contratante ou ante a necessidade de alterações, visando adequar o 

presente contrato aos fins e interesses públicos buscados pela Contratante, serão pactuados e 

formalizados por meio de Termo Aditivo ao contrato, na forma da lei; 

3.3 – O presente contrato poderá ser rescindido nos casos previstos na Lei 14.133/21; 

3.4 – A rescisão contratual deverá ser notificada por carta com aviso de recebimento, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

4 – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 – Pela entrega da mercadoria, conforme descrito na cláusula 2ª, a contratada se compromete 

a fornecer à contratante, mediante emissão da respectiva Nota Fiscal/Fatura, o valor global 

estimativo de R$ ______, __ (________).   

4.2 – O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias pelo sistema de empenho, mediante a 

emissão, pela CONTRATADA, da Nota Fiscal e Fatura correspondente ao(s) material (s) 

efetivamente entregue(s), de acordo com a solicitação e com a necessidade da Secretaria 

Municipal de Administração, sujeito(s) a verificação a ser realizada pelo responsável do setor 

solicitante. 

5 DAS RESPONSABILIDADES 

5.1 Da Contratada:  

5.1.1 - Obedecer a todas as condições especificadas neste edital. O não atendimento a esta 

condição caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o licitante às 

penalidades previstas neste Edital;  

5.1.2 – Responder direta e exclusivamente pela execução do objeto, e conseqüentemente, 

responder civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, 

direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o Município ou para terceiros; 

5.1.3 - Havendo paralisação justificada da entrega dos veículos, deverá imediatamente comunicar 

a Prefeitura Municipal; 
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5.1.4 – Realizar as entregas dos veículos dentro de um padrão de qualidade que atendam as 

normas vigentes existentes e aplicáveis quanto a execução do objeto desta licitação para o 

escorreito atendimento às necessidades da Administração; 

5.1.5 – Efetuar a entrega dos veículos no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a solicitação. 

5.1.6 – Efetuar a troca dos veículos em desconformidade ao estipulado, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, a contar da notificação por escrito, sob pena de multas e sem prejuízo às demais 

sanções previstas. No caso de reincidência da falta o caso será levado à assessoria jurídica para 

que proceda à rescisão contratual; 

5.1.7 - Fornecer a licitadora a(s) competente(s) nota(s) fiscal (is) referente(s) aos veículos 

entregues, acompanhada das certidões de Regularidade FEDERAL e FGTS; 

5.1.8 - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, tais como 

impostos e quaisquer despesas com as pessoas envolvidas na entrega dos veículos, que não terão 

qualquer vínculo empregatício com a licitadora; 

5.1.9 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

empregados venham causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros, quando da entrega dos 

veículos, objeto deste instrumento. 

5.1.10 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 

5.1.11 – Indicar representante aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do 

Contrato.  

5.1.12 – Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes do 

contrato ou títulos de créditos emitidos por ela e sem aceite, como garantia, fiança, ou outra forma 

qualquer de ônus, sem anuência prévia e expressa da Prefeitura de Piranguçu, sob pena de 

rescisão unilateral contratual. 

5.2 Da contratante:  

5.2.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, a Administração se obriga 

a: 

5.2.1 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste edital, dentro do prazo previsto, em 

conformidade com a Nota Fiscal desde que atendidas as formalidades previstas; 

5.2.2 - Designar a um responsável para acompanhar a execução do objeto e o seu recebimento, 

bem como para dirimir dúvidas quando solicitadas pela contratada, promovendo assim o 

recebimento definitivo do objeto contratado; 
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5.2.3 - Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados no 

cumprimento da obrigação ora ajustada. 

6 – FISCALIZAÇÃO  

6.1 A entrega dos veículos será objeto de acompanhamento e fiscalização através do Responsável 

pelo pedido, ao qual competirá avaliar a qualidade dos veículos oferecidos, bem como dirimir as 

dúvidas que surgirem no seu curso.  

Parágrafo único. A Fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui, 

nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 

agentes e prepostos. 

7 – SANÇÕES 

7.1. Pela não entrega dos veículos ora licitados, aplicar-se-á ao adjudicado a multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total da proposta apresentada pelo licitante proponente.  

7.2. A empresa contratada estará sujeita às sanções previstas no item 7.3 quando:  

I – Atrasar a entrega dos veículos;  

II – Deixar de cumprir as condições previstas no contrato e na sua proposta, quanto à realização 

das entregas dos veículos;  

III – Atrasar a conclusão do Serviço  

IV– Der causa à rescisão do contrato. 

7.3. As sanções a serem aplicadas na inadimplência das obrigações contratuais, em especial as 

previstas no item 7.2, a critério da Administração Municipal, são:  

I – Advertência;  

II – multa sobre o valor total da proposta, na época da infração, nos seguintes percentuais:  

a – De 1% por dia de atraso, no caso do Inciso I subitem 7.2;  

b – De 5% sobre o valor da proposta no caso do Inciso II do subitem 7.2;  

c – De 10%sobre o valor da proposta em caso de atraso por até 30 dias;  

d – De 20% sobre o valor da proposta em caso de atraso por até 60 dias;  

e – De 30% sobre o valor da proposta em caso de atraso por mais de 60 dias;  
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III – Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Piranguçu, pelo período mínimo de até 03 (três) anos, conforme estabelece o Art.156 IV § 5ºda 

Lei 14.133/21.  

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, com 

o consequente cancelamento do seu registro cadastral.  

7.3.1. Na aplicação das sanções previstas no item 7.3 será garantida a prévia defesa do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do recebimento da correspondente 

notificação.  

7.3.2. A declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do item 7.3 é de competência 

exclusiva do Prefeito Municipal, precedida de defesa do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco)dias, contados da data da notificação.  

7.3.3. As multas previstas no inciso II do item 7.3 poderão ser aplicadas simultaneamente, a 

critério do CONTRATANTE. As multas poderão ser aplicadas tantas quantas forem as 

irregularidades constatadas. Notificada, a Contratada deverá recolher a multa no prazo de 05 

(cinco) dias. Caso não ocorra o recolhimento da multa o CONTRATANTE fará a retenção dos 

valores correspondentes nas faturas ainda pendentes de pagamento.  

7.3.4. Decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, e não sendo possível o desconto dos 

valores relativos às multas, o CONTRATANTE fará cobrança judicial, sem prejuízo do previsto 

no item 7.3.6.  

7.3.5. O faltoso ficará impedido de licitar ou contratar com o CONTRATANTE enquanto não 

quitar as multas.  

7.3.6. Sempre que for necessário acrescer ou reduzir os valores e/ou prazos contratuais as 

modificações procedidas deverão ser objeto de aditamento a ser assinado pelas partes. Eventuais 

acréscimos quando necessários poderão ser admitidos, desde que autorizados. Em qualquer 

hipótese, serão observados os limites estabelecidos na Lei nº 14.133/21. 

8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 – As despesas necessárias à execução do presente contrato correrão à conta das dotações 

orçamentárias consignadas no Orçamento Municipal nº: 

Dotação: 02.06.02.10.301.00013.3004 - Estrutura da Atenção Primária 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

Fonte: 1.500.000.1002/ 1.621.000.0000/ 1.600.000.0000 
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9 – DAS ALTERAÇÕES 

9.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, 

vedada a alteração do OBJETO.  

Parágrafo único. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação 

ou penalização financeira prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações 

orçamentárias suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de 

aditamento. 

10 – RESILIÇÃO 

10.1 O presente contrato poderá ser resilido a qualquer momento, por qualquer das partes, 

mediante comunicações expressas, com antecedência mínima de trinta – 30 – dias.  

Parágrafo Único. Havendo pendências, as partes definirão, através de um Termo de 

Encerramento do Contrato. 

11 – RESOLUÇÃO 

11.1 O Contato poderá ser resolvido:  

I – por ato unilateral do CONTRATANTE, face ao interesse público, reduzido a termo no 

respectivo processo;  

II – por inadimplemento das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da 

CONTRATADA, nos termos da Lei nº. 14.133/21.  

III – independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes 

casos:  

a) falência ou liquidação da CONTRATADA;  

b) incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou, ainda cisão ou fusão da mesma 

com outra empresa, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE;  

c) extinção da CONTRATADA.  

Parágrafo único. Sempre que ocorrerem as hipóteses de resolução contratual será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, em conformidade com artigo 137 da Lei nº. 

14.133/21 e suas alterações. 

12 - PUBLICAÇÃO 
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12.1 Dentro do prazo legal, contatos de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 

publicação do extrato deste Contrato. 

13 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

13.1 – Os veículos deverão ser entregue mediante solicitação da CONTRATANTE.  

13.2 – Os veículos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, conforme endereço 

especificado na ordem de fornecimento. O horário estipulado para a entrega é das 08 às 12 hs e 

das 13 às 16 hs, de segunda a sexta-feira, não se responsabilizando a Prefeitura pelo recebimento 

em outro local, dias e horários. 

13.3 - O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação é 

a Secretaria Municipal de Saúde, observado os artigos 117 e 140, da Lei Federal no 14.133/21. 

13.4 - Se, após o recebimento, constatar-se que o objeto foi entregue em desacordo com as 

especificações e demais exigências do instrumento convocatório, com defeito, ou incompleto, 

após a notificação ao contratado, será suspenso o pagamento até que seja sanada a situação, no 

prazo determinado pela Prefeitura Municipal de Piranguçu, independente de aplicação de sanções 

cabíveis, podendo a Prefeitura Municipal de Piranguçu determinar a rescisão do contrato ou 

termo equivalente. 

13.5 - O licitante vencedor ficará obrigado a manter a continuidade da entrega dos veículos, 

mesmo que possa vir a ter danos ou problemas de qualquer natureza, sem quaisquer ônus para a 

Prefeitura Municipal de Piranguçu. 

13.6 - Na ocorrência de atrasos na entrega dos veículos, a Prefeitura Municipal poderá aplicar as 

penalidades previstas neste Edital. 

13.7 - As partes se obrigam a manter, durante toda a execução do presente Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas no processo 

licitatório. 

14 – CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes contratantes, respeitadas 

e observadas as disposições legais pertinentes e estabelecidas neste instrumento. 

15 - FORO 

15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Itajubá (MG) para dirimir quaisquer conflitos a respeito 

do presente contrato, com expressa renúncia de outro. 
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15.2 - E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato na presença de 

02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza os efeitos legais.   

                                                                        

Piranguçu, __ de _________ de 2026.  

  

______________________                               ________________________                  

Glaucia da Silva Correa                                     Responsável pela empresa 

Secretária Municipal                                                                                                              

 

 

 

Testemunhas:___________________     _______________________ 

                      CPF:                                    CPF:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


